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Receita Federal

OFÍCIO N9 23/2025/GABIN/RFB

Brasília, 24 de janeiro  de 2025.

A Sua Excelência o Senlior 

RODRIGO PACHECO

Presidente do Congresso Nacional 

Senado Federal Anexo 2 Ala Teotônio Vilela Gabinete 24 

Palácio do Congresso Nacional -  Praça dos 3 Poderes 

CEP: 70160-900 - Brasília/DF

Assunto: Relatório Bimestral de Acompanhamento do Programa Emergencial de Retomada do 

Setor de Eventos (Perse)

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 49-A da Lei n^ 14.148, de 3 de maio de 2021, encaminho o 

Relatório de Acompanhamento do Perse e a Nota Cocad/Suara/RFB n“ 18/2025 que demonstram 

e detalham os valores da redução de tr ibu tos das pessoas jurídicas habilitadas neste benefício 

fiscal, com desagregação dos valores por item da CNAE, por forma de tr ibutação do lucro e por 

t ipo  de tr ibu to , bem como com os valores objeto de discussão judicial ainda não transitada em 

j u l g a d o .

In formo que no período de abril de 2024 a outubro  de 2024, o custo fiscal de gasto 

tr ibu tá r io  desse benefício fiscal atingiu o montante de R$ 7,1 bilhões. Desse modo, se o custo 

fiscal mensal médio se m antiver e não surgirem grandes oscilações nos valores declarados pelas 

empresas nos meses subsequentes, é possível, neste momento, estimar que o lim ite fixado pelo 

Congresso Nacional de R$ 15 bilhões pode ser atingido ainda no prim eiro semestre de 2025.

Atenciosamente,

Ass ina tu ra  d ig ita l  

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil

Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
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Nota Cocad/Suara/RFB 18, de 21 de janeiro de 2025.

Interessado: Gabinete da RFB
Assunto: Relatórios de Acompanhamento do Perse - Posição Outubro 2024

Processo n- 10265.519563/2024-21

1 A Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e A tend im ento  encaminha ao Gabinete

da Subsecretaria-Geral da Receita Federal do Brasil relatório de acompanhamento do Programa 

Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), com vistas a atender ao art. 4^-A da Lei ns 

14.148, de 3 de maio de 2021, com alterações da Lei n? 14.859, de 22 de maio de 2024, 

ressaltando-se que a fon te  de dados são declarações mensais dos contribuintes, passíveis de 

retificação por iniciativa própria, relativas às fruições de incentivos, renuncias, benefícios ou 

imunidades de natureza tr ibu tária  - Dirbi, nos term os do art. 43 da Lei n^ 14.973, de 16 de 

setembro de 2024, e da Instrução Normativa RFB n? 2.198, de 17 de junho de 2024.

2 Os dados deste relatório contêm, exclusivamente, os valores da redução dos 

tr ibu tos  das pessoas jurídicas de que tra ta  o art. 4^ da Lei n^ 14.148, de 3 de maio de 2021, que 

foram consideradas habilitadas na forma do art. 49-B, com desagregação dos valores por item da 

CNAE e por form a de apuração da base de cálculo do IRPJ, sendo discriminados no relatório os 

valores de redução de tr ibu tos que sejam objeto de discussão judicial não transitada em julgado,

conforme descrição a seguir:

a) Dados agregados de valores de empresas habilitadas no PERSE,

b) Dados de valores de fruição informados pelo contribuinte, por tr ibu to ;

c) Dados de valores de fruição informados pelo contribuinte, segregados por CNAE;

d) Dados de valores de fruição informados pelo contribuinte, segregados por CNAE

detalhado;

e) Dados de valores de fruição informados pelo contribuinte, separados por forma 

de tr ibutação do lucro; e
f) Dados de valores de fruição informados pelo contribuinte, relativamente a ações 

judiciais com decisões desfavoráveis à União.

3 Há de se ressaltar que as consolidações por CNAE foram  realizadas considerando

apenas o CNAE do estabelecimento matriz, podendo ocorrer registros de fruição em q^ue a 

concessão ocorreu apenas para os estabelecimentos filiais. Assim, podem conter consolidação de 

dados nas matrizes da pessoa jurídica, ainda que elas não tivessem dire ito  ao Perse, mas os 

respectivos estabelecimentos tivessem.

n  rip fi náninaísl assinado diqitalmente Pode ser consultado no endereço h t t p s  //cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
c â ig o  de localização EP28.0125.15339.A8H2. Consulte a página de autenticaçao no ftnal deste documento.
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Fazenda

(Fl. 2 da Nota Cocad/Suara/RFB nS 18 /2025, de 21 de jane iro  de 2025)

4 . A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em caráter complementar,

informa disponibilização de informação do PERSE à sociedade em Dados Abertos e no sítio da RFB 

no tóp ico Assuntos, Receita Federal publica informações com perfil dos beneficiários do Perse,

link da notícia:

Receita Federal publica informações com perfil dos beneficiários do Perse — Receita Federal

(www.gov.b r)

httn<;://dados.gov-hr/dados/coniuntos-dados/renuncias-fiscais-de-tributos-federajs

5 Nesse sentido, e visando prestar informações ao Gabinete da RFB, apresentamos a

seguir um relatório sucinto sobre o Perse, conforme anexo.

Assinatura digital 

PAULO RODOLFO OGLIARI

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Divisão de Benefícios Fiscais

De acordo.

Assinatura digital 

RAFAEL NEVES CARVALHO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Operacional de Cadastros e Benefícios Fiscais

De acordo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e

A tendimento.

Assinatura digital 

RERITON WELDERT GOMES

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Geral de Cadastros e Benefícios Fiscais

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete da RFB para conhecimento.

Assinatura digital 

MÁRIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e A tendim ento

R mninaícii a=;>;inado dÍQÍtalmente. Pode ser consultado no endereço https:/;cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.0125.15339.A8H2. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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Relatório de Acompanhamento do Perse

Outubro/2024

Dados de 8 de dezembro de 2024
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Fernando Haddad
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SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL 

Robinson Sakiyama Barreirinhas
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Mário José Sao Thiago Santiago

COORDENADOR GERAL DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS 

Reriton Weldert Gomes

EQUIPE TÉCNICA 
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Carlos Honorato de Souza 

Reinaldo de Paiva Lopes 

Vitor Silvany Ramos 

Marcos Zanetti London

Esplanada dos Ministérios, BL. P

Edifício Sede do Ministério da Fazenda, T  andar

Brasília - DF CEP - 70.048-900 - Brasil

Link: httns://www.gov.br/fazenda/pt-br

nncumputo de 8 Dáqina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço h t t p s : / / c a v  receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/iogm.aspx pelo
código de localização EP28.0125.15339.A8H2. Consulte a página de autenticaçao no f.nal deste documento.

00100.015140/2025-11



Ministério da 
Fazenda

Receita Federal

Relatório de Acompanhamento do Perse

Outubro/2024

Dados de 8 de dezembro de 2024

I  Este é 0  Relatório de Acompanhamento do Programa Emergencial de Retomada do

Setor de Eventos (Perse), instituído pela Lei n - 14.148, de 3 de maio de 2021, que autorizou a 

concessão de até R$ 15,0 bilhões em benefícios fiscais, com prazo máximo de utilização até 

dezembro de 2026. Prevalecerá entre esses dois limites previstos em lei aquele que fo r atingido 

em primeiro lugar, seja pelo valor ou pela data de utilização.

2 . 0  re latório utilizou os dados de 8 de dezembro de 2024 da declaração de fruições

de incentivos, renúncias, benefícios ou imunidades de natureza tr ibu tá ria  - Dirbi . Os valores de 

outubro  de 2024, cerca de R$ 300 milhões, são parciais, pois o prazo para envio da Dirbi pelas 

pessoas jurídicas (PJ) se encerra em 20 de dezembro de 2024.

3 _ Quanto aos valores de redução dos tr ibu tos das PJ (art. 4^-A da Lei n^ 14.148/2021),

de abril até outubro  de 2024, foram reduzidos em R$ 7,1 bilhões (47,4%) dos valores 

orig inalmente autorizados, conforme se vislumbra pelo gráfico a seguir:

PORCENTAGEM ACUIVIULADA REFERENTE AO LIMITE DE 15 BILHÕES

4 7 ,4 K
SCvCíi. 4 5 J ÍÍ

4 5 ,C 'i

40.S5Í,

35,C5i 31,7%

25,0?i 20,B%

20,€54 

15.054 

lCvn'ó
8,95í

4,25í
5,0?i 

f lí ií í ,
' Z024-04 2024-05 2024-06 a024-07 2024-08 1024-09 2024-10

 ̂ Ressalte-se que a fo n te  de dados são declarações m ensais dos co n trib u in te s , passíveis de re tif icação  por in ic ia tiva  

p ró p ria , re la tivas às fru içõ e s  de incen tivos, renúncias, benefíc ios  ou im un idades  de na tureza t r ib u tá r ia  - D irb i, nos 

te rm o s^do  a rt. 43 da Lei ns 14,973, de 16 de se te m b ro  de  2024, e da Ins trução  N o rm a tiva  RFB nS 2.198, de 17 de
D ocun ien to iv ínho d è  2 0 2 4 *ssinado digita lmente. Pode ser consultado no endereço https://cav receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicü/login.aspx pelo 
código de iJcaiizaçao hP a!;0125.15339.A 8H 2. Consulte a página de autenticaçao no final deste documento.
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Ministério da Receíta Federal
Fazenda

4  Desse valor de R$ 7,1 bilhões, a maior renúncia fo i com a Cofins, seguida do IRPJ,

CSLL e PIS/Pasep, respectivamente:

FRUIÇÃO POR TRIBUTO - VALORES

3.000.000.000.00  2.810.091.093,48
2.578.729.737,48

2.500.000.000.00

2 .000 .000 .000.00

1.500.000.000.00

1 .000 .000 .000.00 

500.000.000,00

1.082.047.102,24

641.404.212,00

COFINS PIS/PASEP IRPJ CSLL

FRUIÇÃO POR TRIBUTO - PORCENTAGENS

15,21%

39,51%

COFINS

PIS/PASEP

IRPJ
36,26%

CSLL

9,02%

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço h t t p s : A ' c a v  receita.fazenda.gov.br/eCAC.'publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.0125.15339.A8H2. Consulte a página de autenticaçao no final deste documento.
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Os setores que mais utilizaram o Perse, até outubro/2024, foram. 

FRUIÇÃO DO PERSE POR CNAE - VALORES

O RGA^.S^OSIKTER®C:ONASEOliTSASi^ST:TU:ÇÕESEXTaAT£SSITORiA,S 0.00

SERVlÇCSDOf/ESTICCS 0,00 

CUTRAS ATIVIDADES DE SEWIÇCS 4,921.595,98

AiTr£SXÜlTlif!A,£SPOaT£E RECREAÇÃO 1.057.403.698,39

SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 115.306,01
EDUCAÇÃO 12.137,559,08 

ACMIWSTRAÇÂOPÚBLICA, CEFBA ESEGURIDACE50CÍAL 0,00 ______ _____
ATiV;D.AKSADVI!WlSTa.ATiVAS£SEBV'ÇOSCOVlPitMENTARES '.í V - . ^ v i

AT(V;DADES PROFiSSiONAiS, C:'!MT1!=ICA5 ETECMXAS ' 543,235.889,24

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS . 66.978.953,08

AWDA3ES f  NA\C£'WS.QE SEGJ=iOS £S£̂ .v'.ÇOS RE JiCOMADOS 39.459.218,62

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -.'•-'i 237.443.043,16 

ALOíAMESíTO E A1JME\TAÇÃ0 >. 

T?.AHSP0aTE,AiíMAZENAGEMEC0flRl;0 i 28.904,812,42 

COMéSOO- RE3ARAÇÃOOEVEtC'JLOS AUTOMOTOSES E MOTOCiCLETAS 58.265,580,04
CONSTRUÇÃO i 31.897.313,07

ÁGUA ESSOTO.ATWiDAOES DE GESTOO DE «ES^ijOS £ DESCONWMiNAÇÃO 1.246,898,17
el et r ic id ad e E C-.ÁS 0,00

INDÍlSraiAS DE TSA.N5F0RMAÇÃ0 '. ;,i 133,330.715,42 

l^vO■Ll;STR!AS^XTRATlVAS 0,00 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA, 0,00

3.096.994.620,49

S S
i I
I i

FRUIÇÃO DO PERSE POR CNAE - PORCENTAGENS

25,30%

14,87%

43,54%

ALOJ.AMENTO E .ALIMENTAÇÃO

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

.ajrVIDACCS FROf I5S10MAIS, CIENTÍFICAS E^ÉCNICAS

Â^-IVIDADES ADM1WISTR.ATIVAS E SERVIÇOS C0r.iPLEMENT.ftR.E5

ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECP.EAÇ.AO

7,54% 3,iA%
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6 Em relação ao regime de tr ibutação do IRPJ dos favorecidos pelo Perse, o Lucro Real

congrega 51,7% e o Lucro Presumido 48,1%, conforme gráficos a seguir:

f o r m a  d e  t r ib u t a ç ã o  d o  l u c r o  - VALORES

4.000.000.000.00

3.500.000.000.00

3.000.000.000.00

2.500.000.000.00

2 .000 .000 .000.00

1.500.000.000.00

1 .000 .000 .000.00 

500.000.000,00

3.675.765.887,03

3.418.991.831,26

2.838.692,09 14.675.734,82

ARBITRADO IM U N E /  ISENTA DO LUCRO PRESUMIDO

IRPJ

LUCRO REAL

FORMA DE TRIBUTAÇÃO DO LUCRO - PORCENTAGENS

0,21% 0,04%

51,68%

48,07%

■  ARBITRADO

■ IM U N E /IS E N T A  DO IRPJ

■  LUCRO PRESUMIDO 

LUCRO REAL

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço h t t p s . / f e a v  receitaiazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
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7. Os valores de redução de tr ibu tos objeto de ações judiciais com decisões favoráveis

aos contribuintes somam 324 milhões de reais, conforme tabela abaixo, o que eqüivale a 4,6% dos 

R$ 7,1 bilhões:

2024-04

.56.840.712,50

2024-05

63.554.396,33

2024-06 2024-07 

61.304.418,33 52.373.570,99

2024-08 2024-09 

57.470,483,80 29.306.612,42

2024-10

3.610.587,48

Tota l Geral 

324.470.785,85

AÇÕES JUDICIAIS X HABILITAÇÕES ADMINÍSTRATIVAS - P0RCEWTA6ENS

95,4»

AÇCESJUCU CIAIS 

H AEILITAÇÔES ACM  IH ISTRATIVAS

4,6%

8. Mantida essa tendência de utilização do Perse, tal benefício fiscal poderá te r seu

lim ite autorizado de R$ 15,0 bilhões, previsto para acabar em dezembro/2026, esgotado no 

primeiro semestre de 2025.

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receíta.fazenda.gov.br/eCAC.'publico/login.aspx pelo
código de localização EP28.0125.15339.A8H2. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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c. CD
(Ti 3 VALORES DE FRUIÇÃO DO PERSE INFORMADOS PELOS CONTRIBUINTES NA DIRBI POR TRIBUTO

------------ 2024-08 2024-09

TRIBUTOS

03- COFINS 
o ~
m fls /P A S E P

p ‘ :iRPJ 
"o W
M§:SLL

w Q.

O) 5T

si
o? 
o T3

c ^  
m w

T3 o 
0}« o
CQ 3
=;• C/5

Q. ^0> Q- O

a  ^  
CD ^  
CO ^  
o CD 
CL̂  O 2.

3 ^
tü N

361.128 .289 ,54

86.926.724,05

124.934.859,52

51.901.318,81

396 .581 .906 ,49

89 .221 .343 ,80

157 .941 .494 ,02

66.375 .991,33

447.943 .476 ,56

101.839.404,09

876 .436.787,30

365 .373.685,21

2024-07

513.693.612,8  

114 .790.630,41 

178.183 .953 ,64  

71.586 .184,94

2024-10 VALORES TOTAIS PORCENTAGENS

624.891.191,92 710.120.735,64 1.791.593.353,16 878.254.381,87

FR U IÇ Ã O  POR T R IB U TO  - PORCENTAGENS

15,21%

39,51%

. COFINS 

. PIS/PASEP 

  !RPJ
36,26% ■ a .

.. CSLL

9,02%

4 59 .015 .915 ,24

104 .227 .665 ,23

133 .614 .696 ,53

58 .155 .373 ,40

470 .014 .909 ,41

109.422 .079 ,08

1 .065.060 .850,26

438 .756 .241 ,25

161 .712 .983 ,36

34.976 .365 ,34

42.557 .096 ,21

29.898 .307,30

2 .810.091.093.48 

641.404.212,00

2 .578.729.737.48 

1 .082.047.102,24

755.013.650,40 2.083.254.080,00 269.144.752,21 7.112.272.145,20

39,51%

9 ,02%

36,26%

15,21%

F R U IÇ Ã O  POR T R IB U T O  -  VALORES

3.000.000.000.00 2.810,091.093,48

2.500.000.000.00

2 .00 0 .0 0 0 .000.00

1.500.000.000.00

1 .000 .000 .000.00 

500.000.000,00

COFINS

2.578.729.737,48

1.082.047.102,24

641.404.212,00

PIS/PASEP CSLL

O
>
O
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PERSE INFORMADOS PEIOS CONTRIBUINTES NA PIRBI SEPARADOS POR CNW

2

v a l o r e s  t o t a i s  PORCENTAGENS

SEÇÃO DIVISÕES DENOMINAÇÃO

01.. 03 

05 .. 09

10.. 33 

35 .. 35

36.. 39

41.. 43 

45 .. 47 

49 .. 53 

55 .. 56 

58 ..63

64.. 66

O -í ' 
D - u  
cfí '4

69 ..75

c  c-N 17 . . S 2

84 ..84

X5 Op 85.-85
m- o

S6..88

“  Í r 90 ..93
Q. ilJ
ÍD gS 

c  r M

94 ..96

9 7 - 9 7

iSu 99 ..99

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E A QÜICULTURA 

INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 

INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 

ELETRICIDADE E GÁS

Á G U A, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇAO 

CONSTRUÇÃO

COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

TRANSPORTE, A R M AZEN AG EM  E CORREIO 

ALOJAM ENTO E ALIM ENTAÇÃO 

INFO RM AÇÃO  E CO M UNICAÇÃO

ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

ATIVIDADES ADM INISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ADM INISTRAÇÃO  PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 

EDUCAÇÃO

SAÚDE H U M A N A  E SERVIÇOS SOCIAIS 

ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS DOMÉSTICOS

ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS IN S T m ilÇ Q E S ^ E m

0,00

0,00

15.865.919.69 

0,00

50.092,33

3.221.992,81

4.051.015,57

3,904.606,74

298.620.619,71

12.477.743,97

2.158.276,18

10.544.014,16

69.505.428,12

140.200.305.69 

0,00

1.137.557,54 

14.591,76 

62.985.766,01 

153.261,64 

0,00 

0,00

0,00

0,00

16.414.632,65

0,00

59.790,76

3,199.411,41

3.564.805,32

3.305.264,84

314.615,394,52

15.864.042,95

2.897.388,75

10.719.664,25

70.707.649,71

196.191.483,27

0,00

1.238.299,79 

14.956,47 

71.130.894,38 

197.056,57 

0,00 

0,00

0,00

0,00

21.630.054,16

0,00

494.922,98

7.156.217,33

13.436.125,04

9.641.251,63

720.390.131,62

73.335.495,13

9.079.961,32

14.247.979,70

121.897.875,25

471,876.024,89

0,00

3.854.768,17 

17.355,82 

322.556.720,55 

1.978.469,57 

0,00 

0,00

0,00

0,00

18.532.099,92

0,00

60.730,52

4.212.472,82

8.602.264,43

3.262.555,79

372.151.717,53

49.381.009,28

2.726.354,01

11.489,816,49

79.745.560,54

208.892.309,34

0,00

1.183.889,15

20.339,09

117.759.798,57

233.464,39 

0,00 

0,00

0,00

0,00

19.212.036,79 

0,00 

50.021,92 

5.314.341,97 

6.876.807,16 

2.798.119,02 

366.442.559,83 

28.393.004,68 

2.359.103,68 

11.893.899,22 

81.648.576,27 

156.251.869,55 

0,00 

983.410,41 

20,744,21 

72.438.663,32 

330.492,37 

0,00 

0,00

0,00

0,00

23.583.762,36 

0,00 

528.354,20 

8.115.804,91 

20.132.995,66 

5.266.491,82 

910,844.619,18 

54.674.025,68 

19.656.404,20 

6.818.922,07 

104.063.314,91 

536.204.938,03 

0,00 

3.341.907,81 

10.645,22 

388.054.775,27 

1,957.117,68 

0,00 

0,00

0,00

0,00

18.592.209,85

0,00

2.985,46

677.071,82

1.601.566,86

726.522,58

113.929.578,10

3.317.721,57

581.730,48

1.264.657,19

15.667.484,44

89.819.011,16

0,00

397.726,21

17.673,44

22.477.079,29

71.733,76

0,00

0,00

0,00 

0,00

133.830.715,42

0,00

1.246.898,17

31.897.313.07 

58.265.580,04 

28.904.812,42

3.096.994.620,49

237.443.043,26

39-459.218,62

66.978.953.08 

543.235.889,24

1.799.435.941,93

0,00

12.137.559.08 

116.306,01

1.057.403.698,39

4.921.595,98

0,00

0,00

r i a .U 0 .7 3 S .B 4  r ; ^ S . 3 5 3 , 1 6  S 7S . . S . . 3« l , S 7_ 7S S ^ 0, 40 ^ ^ M . a « 0, 0 0  ̂ 2SS.144,7S.,n

0 ,00 % 

;;tô ,oo%   ̂

'̂ ,88% ■
- 0,00% • 

..'0 ,02% 

,̂45% 
*0,82% 

0,41% 

43,54% 

'.-3,34% 

.0,55% 

"*0,94% 

'7,64%  

25,30%

! 0 ,00%

. 0,17% 

0 ,00% 

14,87% 

0,07% 

0 ,00% 

0 ,00%
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FRUIÇÃO DO PERSE POR CNAE - VALORES

ORGANiSIV.OS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITO«iA(S

SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

OUTRAS ATIVIDADES DÊ SERVIÇOS 

ARTES. CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

SAÚDE HUMANA E SERViÇOS SOCIAIS 

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCiAL 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERViÇOS COMPLEMENTARES 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

ATIVIDADES ÍMOBILIÁRtAS 

ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 

COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
CONSTRUÇÃO

ÃGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO

ELETRICIDADE í  GÁS 

INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 

INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E ACiÜICULTURA

0,00 500-000.000,00 1.000.000.000,00 1.500.000.000,00

FRUIÇÃO DO PERSE POR CNAE - PORCENTAGENS

.  ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERViÇOS COMPLEMENTARES 

ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO

0,00

0,00

4.921.595,98

116.306,01 

í 12.137,559,08 

0,00

1.057.403.598,39

543.235.8t

I  66.978.953,08 

39.459.218,62 

— — — 237.443.043,26

I  28.904.812,42 

-  58.265.580,04 

t 31.897.313,07 

1,246.898,17 

0,00
  133.830,715,42

0,00

0,00

1,799.435.941,93

3.096.994.620,49

2 .000 .000 .000,00 2.500.000.000,00 3.000,000,000,00 3.500.000,000,00
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1013901

1091101

1091102 

1096100 

1112700 

1113502 

1353700 

1354500 

1412601 

1529700 

1813001 

1813099 

1830001 

2229302 

2511000 

2512800 

2542000 

2610800 

3101200 

3102100 

3230200

3299003

3299004 

3299099 

3313999 

3319800 

3329501 

3811400 

4110700 

4120400 

4213800 

4221903 

4291000 

4292801 

4299599 

4321500 

4322302 

4329101

4330402

4330403

4399101
4399102

4399103 

4511102 

4520001 

4530703 

4619200 
4632001 

4635499
4639701

4639702 

4642702 

4647801 

4649407 

4649499 

4665600 

4669999 

4679604 

4687703 

4S89399 

4591500

4711301

4711302 

4712100 

4713004 

4721102 

4721104 

4722901 

4723700 

4729602 

4729699

12.783.415,67 

318.671,31 

534.990,65 

469,22 

59.488,11 

51.694,84 

852.237,54 

26.606,32

203.255,64

1.996,32
41.897,74

18.086,78

47.885,13

1.797,65

679,80

508.883,43

171.118,79

5.388,62

22.156,53

13.965,97

201.232,63

50.092,33

2.364.725,99

474.617,36

1.688,13

163.327,67

7.137,90

23.690,72

5.215,20

22.823,28

143,76

80.093,90

13.836.491,38

316.100,65

566.948,56

4.326,89

4.736,65

63.922,04

557.098.22 

43.446,43

4.907,57

73.998,03

48.687,85

20.743,53

49.402.82 

439,04

17.965,95

434.424,31

20.419.79 

5.204,13

11.982.33

31.732.75

72.164.80

1.093,43

8.786,17

219.609.33

59.790.76

2.177.928.22

739.962.82 

2.676,91

4.828,83

32.863,53

12.294,30

2.192,36

1.977,39

239,93

119.108,91

13.889.935,49 

324.085,14 

2.738.033,80 

143.627,54 

240.197,24 

105.926,60 

599.045,03 

366.084,30 

12.052,45 

6.741,42 

280.581,49 

7.880,15 

114.388,96 

4.579,29 

174.593,58 

946,06 

20.170,73 

636.485,00 

24.124,94 

63.724,30 

20.758,04 

266.768,73 

7.015,85 

20.745,23 

6.740,34

3.263.49 

1.551.558,97

494.922,98

2.855.465,84

1.040.697,18

47.797,10

6.937.50 

182.889,28 

501.542,16 

153,238,40

3.913,52

603.295,63

36,50

292.219,37

6.541,38

20.625,46

48.338,68

45.973,21

116.042,40

294,15

194.882,60

1.092,29

33.991,10

154.393,63

55.083,09

716.620,16

6.178,95

33.707,04

24.189,30

61.261.27 

118.101,51

265,48

218.658,58

3.794,78

31.786.28 

162.690,01

57.519,75

850.039,36

15.059.615,35

333.956.23 

1.117.978,06

114.222,84

77,153,65

58.247,12

580.519.24 

50.186,75

2.356,73

1,831,30

5.475,00 11.520,00

58.715,84 98.932,09 1.357.073,30

4.338,06 6,405,12 97,750,25

4.738,90 8.802,81 1.552,98

22.733,99 5.733,52 162.399,91

54.355,43 48.371,69 479.923,67

4.487,77 70.901,25 72.745,09

29.819,82 36.970,17 115.155,99

782.498,24 562.507,47 617.101,44

83.907,36 57.128,70 791.256,76

569.974,37

90.914,68 155.371,30 866.410,69

935.974,35

8.681,20 15.894,91 238.020,93

30.835,38 74.069,52 382,052,01

8.630,79 13.103,50 65.234,46

62.814,15 57.833,98 35.307,11

13.324,53 40.539,88 178.741,51

14.443.898,47 

271.268,15 

855.625,24 

112.338,49 

56.755,14 

111.135,31 

626.769,45 

48.116,95

13.679.606,22

274.357,93

2.373.328,87

258.760,56

307.514,40

132.008,81

772.896,02

402.925,36

4.079,67

14.410.039,45

545.934,55

97.088,09

8.002,45

40.955,45

608.457,39

70.919,94

3.635,39

456,65 

63.835,20 

31.663,87 

43.549,60 

204,198,70 

505.086,60 

305,25 

565.398,55 

3.291,36 

117.802,36 

871.747,58 

332.272,39 

1.614.407,08

109.887,73 56.737,84 396.880,22 45.390,29

730,00 68,16 12.329,61 9.856,84

135.787,35 448.331,15 239.334,16 77.875,41

7.002,15 3.585,76 4,071,21 4.427,81

115,344,04 71.338,28 322.505,69 5.789,78

4,282,74 9.744,03 12.279,87 5.883,44

31,843,29 49.160,55 41.354,73

1,908.943,68 2,336.033,20 2.572.659,71

101.700,52

5.054,02 6.120,33 50.700,53 5.578,62

44.119,77 33.324,90 659.710,63 44.274,50

10.037,87 9.153,51 5.121,82 43,48

8.139,50 3.102,17 82.105,90

378,623,48 3.177,08 131.112,57

185,301,37 83.331,14 1,084.744,18 35.297,25

50,730,52 50.021,92 528.354,20 2.985,45

2.071.557,85 2,391.019,45 3,254.448,51 94.420,54

711.080,50 1.251.855,39 1,525.711,91 425.193,94

13.033,05 10.947,81 72.554,44 4.255,03

88.985,51 395.015,80 249.517,49 73.352,54

123.172,92 88.513,74 581.336,48 52.727,82

38,965,72 6.439,84 171.229,30

9.186,28 1.523,89

719,471,98 786.597,49 126.549,84

308,03 150,00

123.750,49 64.844,35 351.328,92

7.298,54 219,00 51.839,86 5.927,70

3,650,00 13.505,00 45.136,00

222,824,97 303.387,77 1.154.761,50 18.550,35

88,373,25 846,33 512.104,18

21.951,28 13.185,72 225.533,18

52.805,13 50.099,30 502.178,71 51.353,58

783,58 72,833,60 87.765,65 25.018,68

38.670,06 38.830,83 122.637,41 25.473,91

602,157,29 578.482,17 513.862,81 57.055,92

379.959,23 202.843,20 2.945.502,91

2.052.269,64 1.955.058,42 501.792,22 161.514,62

157.075,51 2,369,595,54 57.168,54

18.907,00 29.740,29 155,543,14 4.964,00

9.704,40 11.959,99 111.285,05

73.673,94 52.890,57 255.631,17

6.341,51 852,54

54.470,02 17.269,99 43.468,45 9.741,10

157.379,07 161,089,74 1.298.437,12

1.588.911,37 7.250,20 35.014,39 1.792,09

27.797,62 34.034,41 437.207,22 35.490,28

45.036,83 51.540,65 43.423,40 40,00

73.010,83 38.606,05 211.063,31 54.400,55

215.956,07 214,159,21 648.678,75 62.200,05

400,22 208,12 133,20 447,34

323.110,72 342,343,94 789.927,41 112.559,32

3,508,19

31.774,98 52.487,94 152.232,95 8.009,74

285.258,94 316.445,98 779.952,41 235.191,06

109.198,04 110.618,27 413.290,20

1.067.977,11 1,445.624,64 3.591.571,52 239.207,18

taclo no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/GCAC/publico/log!

de autenticação no final deste documento.

98.103.002,03

1.838.439,41

8.732.839,74

730.833,73

753.858,64

563.890.17 

4.597.022,90 

1.008.286,05

22.124,24

11.648,99

1.166.731,24

32.861,08

1.106.302,63

62.496,54

786.860,32

35.372,83

161.175,05

8.397.429,33

317.364,14

141.870,55

32.740,37

1.102.087,81

117.513,30

114.092,80

520.747,00

12.049,66

3.361.074,87

1.246.898.17 

15.209.566,50

6.169.119,10

152.962,48

6.937,50

1.158.927,12

1.387.294,55

405.858,28

22.031,25

2.260.815,61

878,22

1.031.345,94

68.116,40

79.286,00

3.234.345,93

709.828.19 

15.104,69

452.548,60

1.239.087,51

334.535,62

407.558.19 
3.723.765,34 

4.470.608,16 

5.240.609,27 

3.707.538,26 

1.145.128,78

395.556,49

889.152,59

94.162,90

290.904,81

1,859.511,85

456,65

1.809.523.58 

620.525,90 

256.118,46 

688.514,03

1.880.234.59 

2.053,76

2.647.891,12

11.686,62

428.085,36

2.805.699,71

1.089.081,74

9.535.447,05

00100.015140/2025-11
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4731800

4744099

4752100
4753900

4754701

4754703

4756300

4761001

4761002

4761003 

4763602 

4763605 

4781400 

4784900 

4785799

4789001

4789002 

4789006 

4789008 

4789099

4921301

4921302

4922101

4922102 

4923002 

4924800

4929901

4929902 

4929904

4930201

4930202 

5099801 

5211701 

5211799 

5223100

5510801

5510802

5510803

5590601

5590602

5590603 , 
559TO99 Y 
5611201

5611203

5611204

5611205 

5612100

5620101

5620102

5620103
5620104 

5811500 

5813100 

5819100 

5823900 

5829800 

5911101

. 5911102

5911199

5912001

5912002 
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9.721,21 

734.377,13

6.687,18
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1.038.953.67 

_  199.445,45

2.752,05

5.755.641,30

19.655.371,66

512.028.55 

'1.215.500,80^ _

75.078,71

3.945.386,93

341.598.56 

5.478.437,35

259.438,83 

157.407,42 
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''2.457.731,12
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9.224.107,98 

31.901.872,42 

664.172,77 

6.025,49 

__ 2.331.535,42 
4.769.626,87 

^ 809.370,64

~275.298.351,65 

14.499.461,17 

41.877,95 

4.837.807,79 

1.914,11 

31.132,22 

134.733,76 

2.523,3^_ 

2.583,24 ‘ 

33.272,99 

111.322,27 

__ 9.273,29

' 11.926,51

T950.238,19

I.394,83 

15.184,40

163.295,81

14.423,09

585.973,87

1.398.707,50

39.545,36

239.482,02

1.245.164,16

1.075.395,87

^38.967,41

75.457,61

14.594,55

4.949.637,58

2.321.432.53

II.272,54  

11.286,17

759.574.17
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8.156.430.53 

5.255.443,00

445.736.17

454.817,21

^5 .891 ,38

"”'218.330,62

51.558.400,96

1.538.189,59

482.716,38

5.710,54

 551,97

1.699,50

3.773,31

5.648,92

967,10

374.719,24

1.631.388.50 

18.735.261,37

254.446,80

249.282,26

32.015.597,22

7.410.975,23

19.989,56

12.656,61

3.462.457,58

17.847.013,08

401.956,42

33.496.948.47 

11.770.577,53

155.212,99

23.250.715.47 

507.486,40

1.393.660.03

5.031.259.65 

125.555.284,94

3.925.642.03 

20.778.652,18

6.514.173,17

13.937.970,11

7.299.169,61

13.318.874,02

4.733.309,68

5.312,87

12.688.412,73

13.369,45

2.267.531,32

2.417.062,09

395.688,00

12.000,40

240.780.145.50 

57.007.988,98

1.246.967.62 

3.467.165,76

524.359,19

14.645.214,94

3.728.485,16

13.747.821,51

723.045,89

610.398,46

2.811.270.62

174.195.358.65 

46.163.746,70

884.084,44

858.220,64

13.634.545,88

15.185.276,87

340.079.401,14

81.047.719,30

120.605.206.65 

5.595.668,08

6.113,09

7.089.601,30

16.739.570,53

2.032,193,78

10.950,00

876.625.827,37

44.693.363,79

129.834,90

13.601.497,29

206.349,89

538.117,94

611.869,10

40.009,40

73.655,99

150.530,26

210.594,31

22.490,78

24.805,06

9.721,21

9.910.022,22
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8599699 71,394,58

8711502 14.591,76

9001901 835.786,37

9001902 22,676.005,38

9001903 141,456,90

9001904 88.001,53

9001905 49.574,48

9001905 2.656.879,85

9001999 12.316.668,42

9003500 732.579,47

9102301 188.598,84

9103100 683.746,80

9311500 315.712,62

9312300 882.091,26

9319101 4.147.334,05

9319199 22.094,55

9321200 15.519.968,82

9329801 266.351,58

9329802

9329899 1,462.815,09

9430800

9491000 4.534,30

9493600 52.030,63

9499500 2.729,84

9601701

9609205 28,29

9609299 93.938,58

, SK.-y

23.778,02

14.956,47

680.934.50

27.281.950.91

225.103.50 

23.710,55

135.527,04

4.469.988,70

13.638.023.92 

684.119,88 

203.760,76 

673.447,66

563.535.91

832.858.91 

3.857.786,94

11.874,55

14.641.248,00

149.085,97

3.057.936,68

675,25

4.487,25

48.469,38

6.288,57

40.805,60

111,88

96.218,54

710.120.735,64

Í ist ' 1.
80.883,24

17.355,82

4.540.819,12

159.343.715,57

857,269,53

2.320.201,51

866.953,99

15.801.389,74
67.899.621,78

4.126.084,91

547.290,74

1.173.676,73

1.198.417,97

134.662.19 

18.395.516,85

78.834,00

29.230.578,61

910.496.20

11.433.57 

4.119.747,54

158.105,32

5.692,78

565.864,02

64.594.58 

257.202,40

232,62 

926.777,85

38.227,69

20.339,09

758.762,18

33.944.181,79

422.109,52

494,032,45

394.117,99
3.079.757.78 

16.093.746,59

998.208,17

485.037,20

1.988.761,35

336.262,53

6.915.194,97

4.616.221.79 

27.743,13

39.650.596,79

249,213,19

16.939,27

7.288.911,88

1.558,92

3.665,33

107.820,05

26,016,91 
375,98 

94,027,20

69.475,95

20.744.21 

781.616,70

23.542,495,09

115.932,81

634.566,73

750.266,02

3.398.499,26

13,929.764,32

725.517.21 

285.204,29 

896.480,56 

512.605,71 

157.134,60

6.106.619,47

70.804,86

17.012.005,34

268.046,42

18.609,37

3.232.494,56

94.131.09 

3,616,95

118.936,85

10.462.09 

77,19

103.268,20

.593353,16 I 878.254.381,87 1 755.013.650,40

52.987,81

10.645,22

3.709.019,50

136,188,017,95

941.308.30 

6,238.901,67 

1.485.998,65

22.342.820,07
132.113.728,94

6.386.782,94

958.861,11

1.881.856,98

1,103.292,76

726.880,79

21.330.397,24

163.894,37

44.994.289,38

1.494.729.30

5.993.996,32

47.317,26

5.851,48

881.607,73

109.212,68 

824,00 

912.304,53 
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2.645,63

17.673,44

190.734,51

8.295.646,40

25.929,60

27.554.35 

2.635.816,04 

3,749.448,58

592.817,33

75.292,93

70.623,66

24.506.36 

31.227,57

2.165.653,27

60,800,81

3.205.377,67

76.323,25

2.740,39

1.246.586,57

41.939,69

29.551,34

144,87

97,86

339.392,92

116.306,01

11.497.672,88

421.272.013,09

2.729.110,16
9.799.414,44

3.710.002,52

55,385.151,44

259.741.002,55

14.246.209,91

2.744.045,87

7,368.593,74

4.054.333,86

9.680.050,29

60.6X9.529,61

436.046,27

164.254.064,61

3.414.245,91

49.722,60

26.402.488,64

343.727,53

27.848,09

1.804.280,00

73.612,99

443.699,58

1.794,83

2.226.632,86

269.144.752,21 7.112.272.145,20

t consultado no endereço https://cav.receila.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo

c S o X  to c IliL ^â ^ò ^E re  ® de autenticação no final deste docunnento.
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VALORES DE FRUIÇÃO DO PERSE INFORMADOS PELOS
CONTRIBUINTES NA DIRBI SEPARADOS POR FORMA DE TRIBUTAÇÃO DO LUCRO

2024-10 VALORES TOTAIS PORCENT

FORMA DE TRIBUTAÇÃO DO LUCRO

ÀRalTRADO

UÍ/IÚNE/ISENTA 0 0  IRPJ 

LUGRO PRESUMIDO
. : W
LÜCRO REAL

o i  o

124.754,34 

1.608.177,80 

189.245.216,65 

433.912.043,13

141.426,44 1.137.936,36

2.163.168,04 3.529.506,93

214.464.762,63 1.087.285.556,01

493.351.378,53 699,640.353,86_

624.891.191,92 710.120.735,64 1 .791.593353,16

153.233,12 

2.294.815,94 

285.684.898,75 

590.121.434,06

127.584,75 1,153.657,08

1.689.864,40 2.997.874,80

264.543.502,93 1.254.115.956,02

488.652.598,32 824.985.592,10

0,00 

392.326,91 

123.650.938,27 

145.101.487,03

Z.838.692,09

14.675.734,82

3.418.991.831,26

3.675.765.887,03

755.013.650,40 ?.n83.254.080,00 269.144.752,21......7^12.272.145,20

•J2Í1

0,04%

0,21%
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51,68%

VALORES DE FRUIÇÃO DO PERSE INFORMADOS NA DÍRBÍ
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